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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 4.730, de 23 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre o parcelamento de 
débitos do Município de Taquaritinga 
com seu Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei nº 4.730/2020:

Art. 1º. Fica autorizado o parcelamento dos débitos 
oriundos das contribuições previdenciárias devidas e não 
repassadas pelo Município (patronal) ao Regime Próprio 
de Previdência Social - RPPS, apuradas de janeiro 
de 2014 até novembro de 2020, em até 60 (sessenta) 
prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos 
do art. 5º da Portaria MPS nº 402/2008, na redação das 
Portarias MPS nº 21/2013 e nº 307/2013.

Parágrafo único. É vedado o parcelamento, para o 
período a que se refere o caput deste artigo, de débitos 
oriundos de contribuições previdenciárias descontadas 
dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e de 
débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias.

Art. 2º Para apuração do montante devido os valores 
originais serão atualizados pelo INPC (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor), apurado pelo IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística), acrescido de juros 
simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois 
por cento), acumulados desde a data de vencimento até a 
data da assinatura do termo de acordo de parcelamento.

§ 1º. As prestações vincendas serão atualizadas 
mensalmente pelo INPC, acrescido de juros simples de 
1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data de 
consolidação do montante devido no termo de acordo 
de parcelamento ou parcelamento até o mês do efetivo 
pagamento.

§ 2º. As prestações vencidas serão atualizadas 

mensalmente pelo INPC, acrescido de juros simples de 
1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), 
acumulados desde a data de vencimento da prestação 
até o mês do efetivo pagamento.

Art. 3º. Fica autorizada a vinculação do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM como garantia das 
prestações acordadas no termo de parcelamento, não 
pagas no seu vencimento.

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM 
deverá constar de cláusula do termo de parcelamento e 
de autorização fornecida ao agente financeiro responsável 
pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do 
termo.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 23 de dezembro 
de 2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

Lei nº 4.731, de 23 de dezembro de 2020.
Altera dispositivos da Lei Municipal 
nº 1.128, de 15 de setembro de 1970, 
que dispõe sobre regime jurídico dos 
Funcionários Públicos Municipais de 
Taquaritinga.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei nº 4.731/2020:

Art. 1º. O art. 79 da Lei Municipal nº 1.128, de 15 
de setembro de 1970, (Estatuto do Funcionário Público 
Municipal de Taquaritinga), passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 79. O funcionário público efetivo, como prêmio de 
assiduidade, terá direito a licença-prêmio de 90 (noventa) 
dias, em cada período de 5 (cinco) anos de exercício 
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ininterrupto, em que não haja sofrido qualquer penalidade 
administrativa, salvo a de advertência.”

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 23 de dezembro 
de 2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

Lei nº 4.732, de 23 de dezembro de 2020.
Dispõe sobre a prorrogação do auxílio 
estabelecido pela Lei Municipal nº 
4.707, de 03 de agosto de 2020, que 
especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei nº 4.732/2020:

Art. 1º. Fica prorrogado a contraprestação de serviço 
emergencial, prevista no art. 1º da Lei Municipal nº 4.707, 
de 03 de agosto de 2020, pelo período complementar de 
03 (três) meses.

§ 1º. O benefício de que trata a presente lei, será 
devido por linha estabelecida no procedimento licitatório, 
modalidade pregão presencial nº 042/2018 - Edital nº 
078/2018.

§ 2º. A contraprestação prevista nesta Lei, poderá 
ser prorrogada por Decreto do Executivo por mais uma 
parcela, desde que exista previsão orçamentária para 
esta ação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 23 de dezembro 
de 2020.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria
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Decretos

  

Decreto  nº  5.172, de 23 de novembro de 2020.   
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 800.000,00 (OITOCENTOS MIL REAIS) 
 

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 4.654, de 19 de dezembro de 2019 (LOA), para 
vigência no exercício de 2020, 
 
Decreta: 
 

    Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para reforçar as dotações 
próprias do orçamento vigente, em conformidade com a classificação e codificação abaixo estabelecida: 

 

02.06.04-449051.00-12.361.0004.2003 Obras e Instalações 536.000,00 
02.08.04-449052.00-08.243.0009.2009 Casa Abrigo 40.000,00 
02.08.05-339030.00-08.244.0009.2002 Material de Consumo 10.000,00 
02.09.01-339039.00-27.812.0007.2002 Outros Serviços Terc. - PJ 4.000,00 
02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 Material de Consumo 160.000,00 
02.11.02-339039.00-15.452.0014.2002 Outros Serviços Terc. - PJ 50.000,00 
 

    Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art. 1º se fará mediante recursos 
provenientes da anulação de dotação própria do orçamento vigente (PREFEITURA), no valor de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a saber: 

 

02.06.01-339030.00-12.306.0004.2002 Material de Consumo 20.000,00 
02.06.04-339039.00-12.361.0004.2002 Outros Serviços Terc. - PJ 10.000,00 
02.06.04-449051.00-12.361.0004.2003 Obras e Instalações 40.000,00 
02.06.04-449051.00-12.365.0004.1011 Obras e Instalações 40.000,00 
02.06.04-449051.00-12.365.0004.1011 Obras e Instalações 430.000,00 
02.06.04-449051.00-12.365.0004.1011 Obras e Instalações 10.000,00 
02.08.03-339030.00-08.244.0009.2002 Material de Consumo 40.000,00 
02.11.02-449051.00-15.452.0014.2003 Obras e Instalações 210.000,00 
 
  Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 23 de novembro de 2020.  
 
 

 
Vanderlei José Marsico 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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 1 

 
Decreto  nº  5.173, de 23 de novembro de 2020.   

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.600.000,00 (UM MILHÃO E SEISCENTOS MIL REAIS) 
 

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 4.654, de 19 de dezembro de 2019 (LOA), para 
vigência no exercício de 2020, 
 
 
Decreta: 
 

    Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), para reforçar 
as dotações próprias do orçamento vigente, em conformidade com a classificação e codificação abaixo 
estabelecida: 

 

02.01.02-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 2.600,00 
02.01.02-319016.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 136.000,00 
02.01.03-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 1.800,00 
02.01.05-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 9.300,00 
02.02.02-319011.00-02.062.0013.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 7.400,00 
02.03.01-319011.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 6.000,00 
02.03.04-319011.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 44.000,00 
02.03.05-319011.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 5.500,00 
02.05.01-319011.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 35.003,00 
02.05.02-319011.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 1.500,00 
02.05.04-319011.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 2.900,00 
02.05.06-319011.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 6.900,00 
02.05.07-319011.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 3.500,00 
02.06.01-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 10.500,00 
02.06.03-319011.00-12.363.0004.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 37.000,00 
02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 300.000,00 
02.06.04-319094.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 91.600,00 
02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 600,00 
02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 130.000,00 
02.06.04-319094.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 5.000,00 
02.07.02-319011.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 196.000,00 
02.07.02-319094.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 18.000,00 
02.07.02-339008.00-10.301.0005.2002 Manutenção – Custeio Despesas Correntes 3.000,00 
02.07.03-319011.00-10.304.0005.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 49.000,00 
02.07.04-319011.00-10.302.0005.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 197.000,00 
02.08.01-319011.00-08.122.0009.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 1.700,00 
02.08.03-319011.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 600,00 
02.08.04-319011.00-08.243.0009.2009 Casa Abrigo 35.000,00 
02.09.01-319011.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 14.000,00 
02.10.01-319011.00-13.392.0006.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 8.000,00 
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02.11.02-319011.00-15.452.0014.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 168.600,00 
02.11.02-319094.00-15.452.0014.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 29.000,00 
02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 Material de Consumo 15.097,00 
02.11.04-319011.00-06.182.0014.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 25.700,00 
02.12.05-319011.00-06.181.0008.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 2.200,00 
 

    Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art. 1º se fará mediante recursos 
provenientes da anulação de dotação própria do orçamento vigente (PREFEITURA), no valor de R$ 
1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, a saber: 

 

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 562.000,00 
02.07.01-449052.00-10.301.0005.2003 Equipamentos e Materiais Permanentes 100.000,00 
02.07.02-339030.00-10.301.0005.2002 Material de Consumo 300.000,00 
02.07.03-339030.00-10.304.0005.2002 Material de Consumo 20.000,00 
02.07.03-339030.00-10.304.0005.2002 Material de Consumo 100.000,00 
02.07.04-339039.00-10.302.0005.2002 Outros Serviços Terc. - PJ 27.000,00 
02.08.03-339030.00-08.244.0009.2002 Material de Consumo 40.000,00 
02.09.01-319094.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e Encargos Sociais 42.000,00 
02.09.02-449051.00-27.812.0007.1019 Praça da Juventude 269.000,00 
02.10.01-449051.00-13.392.0006.2002 Obras e Instalações 140.000,00 
 
  Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 23 de novembro de 2020.  
 
 
 

 
Vanderlei José Marsico 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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Atos Administrativos Editais de notificação

1 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

O Município de Taquaritinga, Estado de São Paulo, em atendimento aos dispositivos da Lei 
Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICA, pelo presente EDITAL, a população 
taquaritinguense, os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, que a Prefeitura Municipal de Taquaritinga recebeu recursos financeiros do 
Governo Federal, a saber: 

Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Dt. Ordem 

Crédito 
Valor R$ Programa 

01/12/2020 11.832,00 Primeira Infância no Suas 
10/12/2020 13.262,52 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
16/12/2020 13.065,15 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

   

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - Fnde 
Dt. Ordem 

Crédito 
Valor R$ Programa 

02/12/2020 

  Pdde - Dinheiro Direto na Escola - Emergencial Covid 19 
3.419,78 Apm EM Domingues da Silva 
3.251,56 Apm EM Edina B. Scrivanti 
3.005,70 Apm EM Profº Modesto Bohrer 
2.818,07 Apm EM Profª Jerssey P. F. Ramalho 
2.048,14 Apm EM Ricieri Micalli  
2.992,76 Apm EM Profª Lydia Miziara 
1.815,22 Apm Emeb Dr. Carlos Siqueira Neto 
1.588,77 Apm Emeb Dª Anunciata Colombo 
3.710,93 Apm EM Profª Josephina M M Pinsetta 
1.640,53 Apm Emei Comendador João Aiello 
1.446,43 Apm Emei Dª Rosa Mucci Ordine 
1.614,65 Apm Emei Lavinia Camargo S. Malachias 
1.530,54 Apm Emei Adélia Dib Jorge 
1.485,25 Apm Emei Rosa Tafuri Di Santi 
2.216,36 Apm Emei Maricota Ramalho 
1.317,03 Apm Emei Izaltina Franco de Jesus 
1.549,95 Apm Emei Emilia Menon Nunes da Silva 
1.420,55 Apm Emei Renee Lutaif Dolcci 
1.517,60 Apm Emei Profª Silvia S. Lopes 
1.640,53 Apm Emei Profª Mathilde Menon 
1.355,85 Apm EMEI Maria José Calera Soares 
1.828,16 Apm EMEI Profª Maria Helena N. R. Faber 
1.627,59 Apm Emei Engenheiro Vilo Vincenzzi 
2.184,01 Apm Em Dr Estevan Salvagni 
1.420,55 Apm Em Eunice Salerno Zuppani 
2.488,10 Apm Em Célia Dib 
1.465,84 Apm Em Maria Milani 
1.731,11 Apm Em Mineo Rossi 
3.063,93 Apm Em Amando de Castro Lima 
1.685,82 Apm Em Elza Maria Martucci 

Total 60.881,31   
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Dt. Ordem 

Crédito 
Valor R$ Programa 

14/12/2020 1.264,96 Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - Pnate 
16/12/2020 112.297,80 Nacional de Alimentação Escolar - Pnae 
16/12/2020 280.307,81 Salário Educação - Qese 

   
Ministério da Cidadania 
Dt. Ordem 

Crédito Valor R$ Objeto 

18/12/2020 294.000,00 

Convênio nº 786679-2013 - Esporte e Grandes Eventos Esportivos - 
Implantacao e Modernizacao de Infraestrutura para Esporte Educacional, 
Recreativo e de Lazer - Construção da Praça da Juventude - Parcela nº 07 -  
(15% do Repasse Federal, Repasse Federal Acumulado 80,20%) 

 

Taquaritinga, 23 de dezembro de 2020. 
 

 

Vanderlei José Marsico 
Prefeito Municipal de Taquaritinga 
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Outros atos administrativos
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